
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

EXCELENTISSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DA BOA VISTA - SP. 

Ementa: Solicita ao Executivo a criaçAo no quadro de funcionários da Prefeitura Municipal, o cargo de 
Engenheiro de Trifego 

REOUERIMENTO No 32/2020 

Considerando que a Engenharia de Trifego é a parte da Engenharia de Transportes que 
trata de dos problernas de planejamento, operaçAo e controle de tráfego. Tendo como objetivo urna 
mobilidade sustentável e socialmente includente; 

Considerando que trata-se de urn ramo da engenharia no setor de transportes que tenth 
solucionar questOes que envolvern a operaçâo, o planejarnento e o controle do tráfego. E também 

responsãvel por planejar e coordenar sisternas e serviços de transportes e monitorar o fluxo dos 
velculos automotores nas vias; 

Considerando que a flscalizacão de tránsito, além de mantcnedora da eficácia das normas 
legais, cumpre corn o papel de agente educadora, por rneio da orientação e da conscientizacâo de 
pedestres e condutores de veicutos nas vias páblicas: 

Considerando que o Engenheiro de Trât'ego realiza controle de dirnensionamento e tráfego, 
faz a criação, manutenção e exclusAo de usuários no sisterna. elabora relatórios gereneiais de 
desempenho individual, qualitativo e quantitativo. 

Diante das consideraçOes, REQUEIRO a Casa, depois de ouvido o Plenário, que seja 
encaminhado oficio ao Excelentissimo Senhor Vander!ei Borges de Carvalho, Prefeito Municipal, 
solicitando que estude juntamente corn os departamentos competentes a criaçâo do cargo de 
Engenheiro de Trafego para sanar inámeros probternas que ternos no trânsito em nosso Municipio. 

Agradeço a atençAo e providências. 

Plenãrio Dr. Durval Nicolau, 21 de fevereiro de 2.020. 
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